
Cosit

Fls. 1

 

 
 

1

    

0  

Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  98.334 - Cosit 

Data 26 de novembro de 2020 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8421.99.10 

Mercadoria: Peça de aço inoxidável, em formato cilíndrico, medindo 106 
x 103 x 1,5 mm ou 128,5 x 107 x 1,5 mm (diâmetro x largura x espessura), 
usado para reter e proteger o catalisador cerâmico dentro do conversor 
catalítico veicular. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (textos da Nota 2 b) da Seção XVI e da posição 
84.21), RGI 6 (textos da subposição de 1º nível 8421.9 e da subposição de 
2º nível 8421.99) e RGC 1 (texto do item 8421.99.10) da NCM constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 
2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 
2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de 
fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, à 
mercadoria abaixo especificada: 
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Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta trata-se de uma peça de aço inoxidável, em formato cilíndrico, 
medindo 106 x 103 x 1,5 mm ou 128,5 x 107 x 1,5 mm (diâmetro x largura x espessura), usado 
para reter e proteger o catalisador cerâmico dentro do conversor catalítico veicular. 

3. A mercadoria é um dos componentes do conversor catalítico, que efetua a 
purificação dos gases exalados na combustão do combustível de veículos automotores. 
Destaca-se que tanto o modelo com 128,5 mm quanto o de 106 mm de comprimento são 
inseridos (ajustados), por pressão de tal forma a reter e proteger o catalisador no interior do 
conversor catalítico. 

Classificação da mercadoria: 

4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos 
legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de 
Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes: 

 

6. A mercadoria sob classificação é destinada exclusivamente para reter e proteger o 
catalisador no interior do conversor catalítico. Logo, como uma parte do conversor catalítico 
de veículos automóveis, deve seguir o que dispõe a Nota 2 da Seção XVI, transcrita abaixo: 

Nota 2 da Seção XVI: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 84 e 
85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das posições 84.84, 85.44, 85.45, 
85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras seguintes: 
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a)As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições dos 
Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 
85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina a 
que se destinem; 

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 
máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição 
(mesmo nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea 
a) anterior, classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas ou, 
conforme o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 
85.38; todavia, as partes destinadas principalmente tanto aos artigos da posição 85.17 
como aos das posições 85.25 a 85.28, classificam-se na posição 85.17; 

c) As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 
85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal classificação, nas 
posições 84.87 ou 85.48. 
                   (grifou-se) 

Texto da posição 84.21: 

84.21 Centrifugadores, incluindo os secadores centrífugos; aparelhos para filtrar 
ou depurar líquidos ou gases. 

7. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh) representam a interpretação 
oficial do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo parágrafo único do art. 1º 
do Decreto nº 435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para 
a correta interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de 
Seção, Capítulo, posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à 
Convenção Internacional de mesmo nome". 

Nesh da posição 84.21: 

A presente posição abrange:  

I. As máquinas e aparelhos giratórios que, pelo efeito da força centrífuga, permitem 
executar a secagem de certos sólidos que contenham líquidos ou ainda a separação total 
ou parcial de substâncias de densidades ou de pesos diferentes que integram uma 
mistura. 

II. Os aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou gases (exceto os funis providos 
somente de uma tela filtrante, de peneiras (ou coadores) de leite, peneiras de tintas, por 
exemplo (Capítulo 73, geralmente)) 

[...] 
II.- APARELHOS PARA FILTRAR OU DEPURAR LÍQUIDOS OU GASES 

Um grande número de aparelhos deste grupo, por sua própria concepção, consiste em 
dispositivos puramente estáticos, desprovidos de qualquer mecanismo móvel. A presente 
posição engloba os filtros e depuradores de todos os tipos (mecânicos, químicos, 
magnéticos, eletromagnéticos, eletrostáticos, etc.); compreende também pequenos 
aparelhos de uso doméstico e os dispositivos filtrantes de motores de explosão, e ainda 
material industrial pesado, mas não engloba os simples funis, recipientes, cubas, etc. 
providos somente de uma tela filtrante ou de uma peneira e, a fortiori, os recipientes, 
sem características específicas, que se destinem a serem posteriormente guarnecidos de 
camadas de produtos filtrantes tais como areia, carvão vegetal, etc. 
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De modo geral, as máquinas e aparelhos deste grupo distinguem-se nitidamente pela sua 
própria utilização: filtração de líquidos ou tratamento de gases. 

[...] 

B) Filtração e depuração de gases. 

Os aparelhos deste grupo destinam-se a reter as partículas sólidas ou líquidas em 
suspensão nos gases com a finalidade de recuperar produtos de valor (poeiras de carvão 
ou partículas metálicas dos gases de fornalhas ou de fornos metalúrgicos) ou 
simplesmente de eliminar resíduos nocivos (despoeirar o ar ou fumaças (fumos*), retirar 
o alcatrão dos gases, retirar os óleos do vapor expelido pelas máquinas a vapor, etc.). 

Conforme o seu princípio de funcionamento, podem distinguir-se: 

[...] 

4) Os filtros e depuradores de ar ou de outros gases, de ação química (incluindo os 
conversores catalíticos que transformam o monóxido de carbono dos gases de 
escapamento dos veículos automóveis). 

PARTES 

Ressalvadas as disposições gerais relativas à classificação das partes (ver as Considerações 
Gerais da Seção), também se classificam aqui as partes de filtros ou depuradores acima 
indicados tais como: 

Cápsulas de filtros de líquidos, suportes, molduras e placas de filtros-prensas, tambores de 
filtros de líquidos ou gases, placas metálicas perfuradas ou providas de aletas, de filtros de 
gases. 

                 (grifou-se) 

8. A mercadoria em estudo é uma parte do conversor catalítico, responsável pela 
purificação dos gases exalados quando da combustão do combustível de veículos 
automotores e não se encontra excluída pelas Notas da Seção XVI. Destarte, se enquadra na 
posição 84.21, de acordo com o texto da referida posição e com subsídio das respectivas 
Nesh. 

9. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

A posição 84.21 possui os seguintes desdobramentos: 

84.21 
Centrifugadores, incluindo os secadores centrífugos; aparelhos para 
filtrar ou depurar líquidos ou gases. 

8421.1 - Centrifugadores, incluindo os secadores centrífugos: 

8421.2 - Aparelhos para filtrar ou depurar líquidos: 

8421.3 - Aparelhos para filtrar ou depurar gases: 

8421.9 - Partes: 
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10. A mercadoria sob classificação é uma parte do conversor catalítico de veículos 
automóveis, dessa maneira se coaduna literalmente no texto da subposição de 1º nível 
8421.9, pela aplicação da RGI 6. 

A subposição de 1º nível 8421.9 apresenta os seguintes desdobramentos: 

8421.9 - Partes: 

8421.91 -- De centrifugadores, incluindo as dos secadores centrífugos 

8421.99 -- Outras 

11. Por não se tratar de partes de centrifugadores, o produto em análise deve se 
classificar na subposição de 2º nível residual 8421.99, pela reaplicação da RGI 6. 

12. A Regra Geral Complementar no 1 da Nomenclatura Comum do Mercosul dispõe 
que: 

1. (RGC-1) As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 
mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item 
aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas 
são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

A subposição de 2º nível 8421.99 está desdobrada em: 

8421.99 -- Outras 

8421.99.10 De aparelhos para filtrar ou depurar gases, da subposição 8421.39 

8421.99.20 Do tipo utilizado em linhas de sangue para hemodiálise 

8421.99.9 Outras 

13. O produto em estudo é uma parte do conversor catalítico de veículo automóvel, 
que é um aparelho para depurar gases da subposição 8421.39, logo, deve se classificar no 
item 8421.99.10, pela aplicação da RGC 1. 

14. O conversor catalítico, do qual o produto em questão é parte, está previsto 
literalmente na NCM 8421.39.20: 

8421.3 - Aparelhos para filtrar ou depurar gases: 

8421.31.00 
-- Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha (faísca*) 
ou por compressão 

8421.39 -- Outros 

8421.39.10 Filtros eletrostáticos 

8421.39.20 Depuradores por conversão catalítica de gases de escape de veículos 

8421.39.30 
Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com capacidade de saída 
inferior ou igual a 6 l/min 

8421.39.90 Outros 
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15. Não pode prosperar a pretensão da consulente em classificar a mercadoria na 
posição 73.06 – Outros tubos e perfis ocos (por exemplo, soldados, rebitados, agrafados ou 
com os bordos simplesmente aproximados), de ferro ou aço – pois tubo é uma peça mais 
comprida do que larga. Como esse produto tem o diâmetro maior que o comprimento, ele 
não se caracteriza como um tubo. 

16. As Nesh da posição 40.09 – Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, 
mesmo providos dos respectivos acessórios (por exemplo: juntas, cotovelos, flanges, uniões) 
– corroboram esse entendimento ao estabelecer que tubos precisam ter o comprimento 
superior a maior dimensão da seção transversal, in verbis: 

Nesh da posição 40.09: 

Também cabem nesta posição os tubos de borracha vulcanizada, cortados em 
comprimentos determinados ou não, salvo se este último é inferior à maior dimensão da 
seção transversal (por exemplo, comprimento de tubos destinados à fabricação de 
câmaras de ar). 

                 (grifou-se) 

Conclusão 

17. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(textos da Nota 2 b) da Seção XVI e da posição 84.21), RGI 6 (textos da subposição de 1º nível 
8421.9 e da subposição de 2º nível 8421.99) e RGC 1 (texto do item 8421.99.10) da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria sob consulta 
classifica-se no código NCM 8421.99.10. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 19 de novembro de 2020. Divulgue-se e publique-
se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

(Assinado Digitalmente) 

Marcos de Medeiros Gonçalves 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Relator 

(Assinado Digitalmente) 

Juliana Cordeiro Coutinho  
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 

Danielle Carvalho de Lacerda 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 3a Turma 
 

 


